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PROJETO DE LEI 01-00358/2020 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM)

"Determina  a  obrigatoriedade  aos  estabelecimentos  comerciais,  industriais  e  de
prestação de serviço da realização de testes de diagnóstico para o SARS - Cov-2 (Covid 19)
nos trabalhadores da iniciativa privada e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade aos estabelecimentos comerciais, industriais
e de prestação de serviço da realização de testes de diagnóstico para o SARS - Cov-2 (Covid
19) nos trabalhadores da iniciativa privada.

Parágrafo único:  o disposto no caput desse artigo deverá ocorrer mensalmente em
todos os estabelecimentos que contenham mais de 100 (cem) funcionários.

Art. 2º Fica recomendada a realização de testes de diagnóstico para o SARS - Cov-2
(Covid 19) em todos os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviço que
contenham menos de 100 (cem) funcionários.

Art.  3º Essa Lei se aplica enquanto durar a situação de pandemia ocasionada pelo
coronavírus.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, às Comissões competentes."

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/06/2020, p. 89
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